
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇAO'SETO

ESTUDO TECNICO PITELIMINAR

I'ROCESSO ADMIN ISTRA'TIVO N"O5/2026

Modalirladc de Licitação: Dispetrsa de Licitação

Legislação: Lei 14. 133 12021

Município: São Vicente do Snl - I{S

Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , Cidadania e Habitação

Responsávcl: Rostnari Mossi Bissaco

objero: L3NA tMpRE,ssA F-REN'IE, u vERSo coM APLtcAÇÃo coM ESTICADoit E I{llBI'l'l:

COM LOGOMARCA DO CONSELI-IO TUTE,LAR, PLACA NA MI]DIDA DE B2CN DI] AI,.I'iJt{A

POR l00cm .

Necessitlncle d:r Administração: Tal necessidade se cleu devido a pedido clos intcgratltcs cltr

co,selho tr,rtelar par.a clLre cle tal forma seja identificado o local onde está localizaclo a scclc cltr

lresr-no.

DESCRIÇÃO OA NECIiSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A compra e de necessiclade emergencial devido a falta de identiflcação do local qLre actlbtL

difi cultando a localização.

PI{EVISÂO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A coltratação se aplica. A contratação pretendida está prevista no Plauo de Cot-ltt'ataçõcs

Antial do Mr.uricípio de São Vicente do Sul.

REQUISII'OS DA CONTRATAÇÃO

3.1- As exigências de qualificação técnica e qualifrcação econômico-Íinanceira serãto clelirlit'las

no Termo cle t{eÍ'erência, com lundauento na Lei F-ederal no14.13312021.

3.2- As obrigaçõcs da Contratante e da Cor"rtratada serão deÍlnidos r-ro Tcrmo de Reltrêrrcia.

3.3- A empresa Contratacla ficará responsável por fornecer serviço de qualidade e dentro dos

termos do contrato.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

I

Item Qtd Unid, OBJETO

01 7 Unidades LONA IMPRESSA FRENTE E VERSO COM APLIUAçAU Uulvl tb llr-r\uur( tr

REBITE COM LOGOMARCA DO CONSELHO TUTELAR, PLACA NA MFDIDA

DE B2cm DE ALTURA POR 100cm
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÁO VICENTE DO SUL

sECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇA0 * SEIOR

5 . LE,VAN'I'AMEN'I'O DIT MIIRCADO

A solução de mercado será por rneio de cotações de preços com potenoiais fbrnececlo|es

que atenclerr aos requisitos da contratação no âmbito da região qtte abrange, tendo etll rristit it

pecessidacle c1a contratação cle empresa que atenda a clemanda. Segundo Art 23, § 1" da l,ei

14.13312021 realizou-se o levantamento de n-rercado, conlbrme orçameutos a baixo:

6. TISTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estirrativa para tal coprpra é Ito valor cle R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA I(llAIS)

confornte pesquisa cle preço atrexada llo processo de Dispensa de licitação '

DESCr{rÇÃO DA SOLUÇÃO COMO LJM TODO

A prestaclora do serviço c'leverá preencher toclos os requisitos da cotltratação. cotllirilirt:

clescrito acima, bem como cumprir com as obrigações referidas no'lermo de Rel'erência'

7. I'ARCELAMIINTO DA CONTITA'TAÇÃO

O parcelamento não será adotado visto que os objetos a serem comprados ctlt-n r''allot'

unico a ser pago.

RESULTADOS PRE'|ENDIDO S

Item Qtd Unid. OBJETO EMPRESA/PR0PlETARl0 VALOR

TOTAL R$

01_ 2

Unidades

LONA IMPRESSA FRENTE E

VERSO COM APLICAÇÃO

COM ESTICADOR E REBITE

COM L.OGOMARCA DO

CONSELHO TUTELAR,

PLACA NA MEDIDA DE B2cm

DE ALTURA POR 100cm

MI'I'ET,Lts SACCOI,
IitlltNANDES

Rrli 250^00

01 2 Unidades LONA IMPRESSA FRENTE E

VERSO COM APLICAÇÃO

COM ESTICADOR E REBITE

COM LOGOMARCA DO

CONSELHO TUTELAR,

PLACA NA MEDIDA DE B2cm

DE ALTURA POR 100cm .

SANDRO LUIS
]TRIGO MAI-DINI

r{lj 360.00

01 2 Unidades LONA IMPRESSA FRENTE E

vERSO COM APLICAÇÃO

COM ESTICADOR E REBITE

COM LOGOMARCA DO

CONSELHO TUTELAR,

PLACA NA MEDIDA DE B2cm

DE ALTURA POR 100cm

RE.IANE
RODRIGUES
BRINCKER
MACI]ADO

R$ 34s.00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE DESENVOLVTMENTO §OCtAL, CtDADANIA E HABITAÇAO - SET0R

A adn-rinistração pretende proporcionar serviço de qualidade a população viccnlcnsc c

região, visando também a economicidade, eficácia, eficiência, rnelhor aproveitarucnto clos

recltrsos hutttanos, materiais e l.uranceilos dispor-ríveis e melhoria da qualiclacle de vicla i\

sociedade escolar, visto que não possr-ri en-r seu quaclro de Íuncionários, profissional capacitaclo

para os serviços em tela.

8. PROVIDÊNCIAS PITEVIAS AO CONTRATO

A administração designolr os empregados púrblicos responsáveis pelo desempenho ilirs

1r-rnç:5s5 essenciais à contratação desta demanda.

9. COI\TRATAÇÔIlS CORRIILA'['AS E/OUINTM{DEpI'NDENTES

Não se 1àz necessártaarcalização de contratações correlatas e/ou interdepcndentes pala

viabílidtrde e contratação desta dernanada.

10. T'OSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os sen,iços objeto do presente estudo técnico são necessários, vereficando c1r-rc não hri

impacto zrntbiental a set'realizado, visto nao ser atividadc potenciah-nente nociser arl mcio

ambiente.

11. \/IABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em decorrência do estuclo realizado a demanda se mostra viável cje ser rcarli:z-aclir

Ltma vez cltte o serviço zr ser prestado trará clualidade e maior economicidade, ef-rcircia e cÍrciêricili

na plcstação clo sen,iço,

São Vicente do Sul, 17 clc março dc 1l().1(r

Secretaria Mu lvirr-rento Social, Cidadania e Flabitação

J
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